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INDICAÇÃO  Nº  1951,  DE  2003

Com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine aos órgãos competentes a destinação de uma Viatura para uso da Polícia Civil no Município de Porangaba.

JUSTIFICATIVA

A presente INDICAÇÃO, que irá de encontro às necessidades do Município, foi-nos encaminhada pelo Nobre Vereador José Domingos da S. Machado.

Tem grande importância o envio de uma nova viatura para uso da Polícia Civil, haja visto que os policiais tem, para trabalhos investigativos, apenas uma viatura em precárias condições que acaba por comprometer o serviço.

Sala das Sessões, em  23/10/ 2003.

a) ROGÉRIO NOGUEIRA
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